
RESOLVE: 

Conselho Municipul dos Direitos da Criança e do Adolescente 
Fundo Municipul dos Direitos du Criançu e do Adolescente 

O Conselho Municipal dos Direitos da Criança e do Adolescente, em reunião 
ordinária, de forma presencial, realizada no dia dez de fevereiro do corrente ano, 
dentro de suas competências e atribuições conferidas pela Lei Municipal n° 4.840, 
de 15 de outubro de 2013: 

RESOLUÇÃO N° 03/2026 

COMDICA 

Art. 10 - Solicitar a alteração do Decreto N° 64 de 17 de agosto de 2022, em seu 
artigo 1°, que passa ter a seguinte redação: 

"Art 1° Regulamentar a criação de Cormitê de Gestáo Colegiada que estabelece o Sistema de Garantia de Direitos de 
criancas e adolescentes v(tirnas ou testemunhas de violência, será composta de: 

01 representante Titular e 01 suplente, da política de assistência social, 
01 representante Titular e 01 suplente,da politica de saúde, 
01 representante Titular e 01 suplente,da politica de educação, 
01 representante Titular e 01 suplente,da Coordenadoria Regional de Educação, 

Três Passos, 11 de fevereiro de 2026. 

01 representante Titular e 01 suplente,do Conselho Municipal dos Direitos da Criança e do Adolescente e 
01 representante Titular e 01 suplente,do Conselho Tutelar. 

TITULARES 

01 representante Titular e 01 suplente,da Brigada Militar 
01 representante Titular e 01 suplente,da Polícia Civil 

Política de Saúde: Elisandra Martins 

Política de Assistência Social: Juliana A. Kaufmann de Ouadros 

Política de Educação: Luis Carlos Padilha 
Coordenadoria Regional de Educação: Soei Midtelstedt Hoppe 

Conselho Tutelar: Maria Inès da Rosa Freitas 
Conselho Municipal dos Direitos da Criança e do Adolescente: Denise H. Escher 

Brigada Militar: Ten. Ebio Alencar da Silva Bastos 
Policia Civil: Bianca Regina Caciamani 



SUPLENTES 

Conselho Municipal dos Direitos du Criunçu e do Adolescente 
Fundo Municipal dos Dircitos da Cttançu e do Adolesente 

Politica de Assiatência Social Rosnana da Cunha Atbo 
Politica de Saude Jolce Ceui 

Politica de Educacão Dbora Dreher 

COMDICA 

Coordenadoria Regional de Educacao Evani lnês Krogel 
Conselho Municipal dos Direitos da Criançae do AdoleBconte Maurlooia Fomanda Sohilz Gaspareto 
Consellho Tutelar Nestor Aloisio Weschentolder 
Brigada Militar Sgt Jonathan Bettio 
Pollcia Civil Luchana Rolim" 

Art. 2° - Solicitar a alteração do Decreto N° 64 de 17 de agosto de 2022, em seu 
artigo 2°., que passa recebe o seguinte inciso 

Fica criada a comissão de analise e recebimento de donuncias, Essn comissÃo norá 0ompostn por 03 
membros efetivos, sendo eSses servidores concursados do municlpio, 1eprosontando at secretarins de Assistência Social, 
Educação e Saude. Cabe a comissão o recebimento e andlise das denincias o os oncaminhanentos pertinentes 

Art. 3° - Esta resolução entra em vigor na data de sua publicaçäo. 

Luis Carlos Padilha 
Presidente do COMDICA 

2026-2027 
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